
 
 

EDITAL  
Condicionamento de Circulação de Trânsito  

Vila do Gerês - Avenida Manuel da Costa 
Abertura da Época Termal do Gerês 2023 

 
 

Manuel João Sampaio Tibo, Presidente da Câmara Municipal, faz saber que irá ocorrer entre os dias 28 de abril e o dia 01 

de maio de 2023, na vila do Gerês, o evento alusivo à Abertura da Época Termal do Gerês 2023, que inclui o programa 

“Somos Portugal” da TVI.  

Assim, TORNA-SE necessário proceder ao condicionamento da circulação de trânsito e proibição de estacionamento, nos 

seguintes horários e nas seguintes artérias, ficando salvaguardada a circulação a veículos prioritários. 

 
CONDICIONAMENTOS DA CIRCULAÇÃO DE TRÂNSITO 

1. Entre as 15:00 horas do dia 28 de abril e as 02:00 horas do dia 1 de maio, existirá o corte de trânsito de um 

troço da av. Manuel Francisco da Costa, entre o Hotel das Termas e o Centro de Animação Turística. A 

alternativa principal será efetuada na pela rua Augusto Sérgio S. A. Maia (por cima do Centro de Animação 

Turística) para veículos ligeiros.  

2. Entre as 13:00 horas e as 21:00 horas do dia 30 de abril, o trânsito na av. Manuel Francisco da Costa estará 

cortado ao trânsito. Será permitida a circulação dos residentes da av. Manuel Francisco da Costa, da rua 

Doutor Manuel G. da Costa, da rua Augusto S.A. Maia e do lugar da Carona pela av. Manuel Francisco da 

Costa, nos dois sentidos (circulação controlada por semáforos). 

 

OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA NA AVENIDA MANUEL FRANCISCO DA COSTA 

Dia 29 de abril | As operações de cargas e descargas serão permitidas no período das 07:00 horas às 13:00 horas, pela av. 

20 de junho, para aos veículos pesados, e pela av. Manuel Francisco da Costa com desvio pela rua Augusto Sérgio S. A. Maia, 

para os veículos ligeiros. 

 

PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO  

Entre as 15:00 horas do dia 28 de abril e as 13:00 horas do dia 1 de maio, no centro da av. Manuel Francisco da Costa, desde 

o Hotel das Termas até Centro de Animação Turística até a Praceta Honório de Lima.  

 
VIAS ALTERNATIVAS 
O trânsito e estacionamento serão garantidos através de vias alternativas, efetuando-se: 
Dias 29 e 30 de abril, pela av. 20 de junho; rua Miguel Torga e rua Arnaçô para acesso a outras artérias. 
Dia 01 de maio, pela av. 20 de junho; rua Miguel Torga e rua Arnaçô para acesso a outras artérias. 
 
Mais informamos que o trânsito será regulado pelas Forças de Segurança. 
 
Deste modo e dada a importância deste evento para o nosso Concelho, nomeadamente, para vila do Gerês, apelamos à 
boa compreensão da população em geral e dos senhores automobilistas nos transtornos que daí possam advir. 
 
Paços do Concelho de Terras de Bouro, 21 de abril de 2023 
 

 

 


